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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTVO N~ /2025/DLES

Ur~guaiana, 18 de fevereiro de 2025.

À Senhora
Thais Aramburu
Gestora Administrativa da Santa Casa Urugualana
Rua Domingos de Almeida, 3801, São Migu~
Nesta

Assunto: Indica adesão ao Programa Rede Alyre.

Prezada Senhora,

1. Servimo-nos do presente para, em ataiçãc à Incicação n2 2t5, tta Vereadora Ma
noela Rosa Couto, protocolizada nesta Casa scb o n2 0278/2O2EJLEG e aprovaca pelo Plenário,
indicar a Vossa Senhoria a adesão da Santa Casa de Caricade de Uruguaiana ao Programa Rece
Alyne cue tem como objetivo a redução da mortalidade materna ro Brasil
2. A presente recomendação e justificada devido a defasagem ca Rede Cegonha,
um antigo programa de assistência a mulheres e crianças, desde o pré-nata até o nas: mento.
3. A Rede Alyne tem como objetivo ampliar o finaic:amerto dcs serviçcs e procedi~
mentos do SUS, frequentemente triplicando seus investimentos inanceir~s Serviços que abran
gem o pré-nata, o nascimento e o Banco de Leite dos seus inscritos.
4. Seguem os links de acesso de informação sobre a Rede Aly’i€:

— Portaria GM/MS N! 5349 de 12 de seterrbro de 2024: Altera a Portaria oe
Consolidação GM/MS n9 6, de 28 de setembro de 2D17, para dispor soore o flianciamento da
Rede Alyne. Portaria de conso~idação No 6 atual zaca contendo a Pece Alyne
<https:’/bvsms.saude.gov.br/ovs/saudelegis/gm/2017/prcOOCE 03 10 2C17.Ftml#TIT1JLOI>

— Portaria GM/MS N! 5356 12 de seterrbro de 2024: Altera a Portaria ce
Consolidação GM/M5 n9 3, de 28 de setembro de 2017, para d’spor so~re a Rede Alvne. Porta
ria de consolidação N~ 3 atualizada contendo a Rede Alvre

chnps:J/bvsms.saude.gov.br/ovs/saudelegs/gm/201’/
prc0003 03 10 2017.html#ANEXOII>

— Resolução - RDC N~ 920, de 19 de setembro cc 2024 Di5pôe soore ~ Funcio
namento dos Serviços de Atenção Obstétrica e Neonata

Disponível en: <ittas:,’/www.in.gov.br/eríweo,’dou,-/’esolucao-rdc-n-920-
de-19-oe-setembro-de-2024-536747025> -

Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul.
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Dispon ~e em: <https:i’tsaude.rs.go~.cr/upIoad/arpuivos/2O241O/181OOO15-
dbr599-24.pdf’

— Nota r~ni~ no 220/2024: Nota écn ca Conjunta das Secretarias de Atenção
Pr mária à Saúde e ca Secretaria de Atenç3o

— Especial zada à Saúde sobre a Rede Alyne Disponível em:
<https:,”wwv~.go, b-/saudeftt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/notas-tecnicas/2024/
nota-te:ni~-coniunta-n,-22C-2O24-dgci-saps-ms-e-dahu-saes-ms pdf>

Arendosanente,

Ver.JOJ AL E ÇAL
residente
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